
 
 

EDITAL Nº 12/GR-IFCE/2016 
RETIFICAÇÃO – SUBITENS 11.1 e 11.2 

 

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

(IFCE), no uso de suas atribuições e,  
Considerando os erros de digitação verificados nos subitens 11.1, alínea b, e 11.2 que 
tratam da fórmula de cálculo da nota final do cargo Técnico de Laboratório/Área. 
Considerando que os erros verificados não alteram a lógica de cálculo da nota. 
Resolve retificar os subitens 11.1, alínea b, e 11.2 do Edital nº 12/GR-IFCE/2016, nos 

termos a seguir: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

11.1. A nota final do candidato será obtida da seguinte forma: 
(...) 
b) Para o cargo Técnico de Laboratório/Área: 

 

         NP 
MP =  ------------------------------------- 

            P1  +  P2  + P3 

Onde: 
NP = (N1 * PESO 1,5) + (N2 * PESO 1,5) + (N3 * PESO 2,5) 

NP  – nota ponderada do candidato 
MP – média ponderada do candidato 
N1 – número de acertos da prova de língua portuguesa 

N2 – número de acertos da prova de conhecimentos específicos (questão de múltipla escolha) 

N3 – número de acertos da prova de conhecimentos específicos (questão discursiva) 

P1 – pontos ponderados da prova de língua portuguesa 

P2 – pontos ponderados da prova de conhecimentos específicos (questão de múltipla escolha) 

P3 – pontos ponderados da prova de conhecimentos específicos (questão discursiva) 

 
11.2. Na avaliação das questões discursivas, a banca examinadora utilizará os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 

CADA QUESTÃO 
DISCURSIVA 

Domínio do conteúdo (conhecimento técnico-científico sobre o 
assunto e atendimento ao enunciado proposto na questão) 

3 

Síntese textual 0,5 

Coerência textual 0,5 

Relação com outras áreas do conhecimento 0,5 

Atualização do candidato em relação à área de conhecimento 
para a qual está concorrendo 

0,5 

TOTAL 5 

 
LEIA-SE: 
 

11.1. A nota final do candidato será obtida da seguinte forma: 
(...) 
b) Para o cargo Técnico de Laboratório/Área: 

 

         NP 
MP =  ------------------------------------- 

            P1  +  P2  + P3 

Onde: 
NP = (N1 * PESO 1,5) + (N2 * PESO 1,5) + (N3 * PESO 5) 



NP  – nota ponderada do candidato 
MP – média ponderada do candidato 
N1 – número de acertos da prova de língua portuguesa 

N2 – número de acertos da prova de conhecimentos específicos (questão de múltipla escolha) 

N3 – número de acertos da prova de conhecimentos específicos (questão discursiva) 

P1 – pontos ponderados da prova de língua portuguesa 

P2 – pontos ponderados da prova de conhecimentos específicos (questão de múltipla escolha) 

P3 – pontos ponderados da prova de conhecimentos específicos (questão discursiva) 

 
11.2. Na avaliação das questões discursivas, a banca examinadora utilizará os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 

CADA QUESTÃO 
DISCURSIVA 

Domínio do conteúdo (conhecimento técnico-científico sobre o 
assunto e atendimento ao enunciado proposto na questão) 

0,6 

Síntese textual 0,1 

Coerência textual 0,1 

Relação com outras áreas do conhecimento 0,1 

Atualização do candidato em relação à área de conhecimento 
para a qual está concorrendo 

0,1 

TOTAL 1 

 
 

 
 

Fortaleza, 04 de maio de 2017. 
 
 

Ivam Holanda de Souza 
Reitor do IFCE em exercício 

 


